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PROCEDIMENTO: SUBSTITUIÇÃO DE COORDENADOR DE PROJETO

1. O coordenador que está deixando a coordenação do projeto deverá abrir um processo SEI e inserir uma circular interna relatando o motivo que o obriga a deixara coordenação do projeto, apontando novo coordenador após entendimento prévio;
2. O novo coordenador deverá preencher uma CI nesse mesmo processo aceitando a coordenação do projeto;
3. O chefe do laboratório do novo coordenador deve proferir ciência por intermédio de outra circular interna no mesmo processo.
4. Finalmente o processo é despachado para a PROEX, será lido na reunião da câmara de extensão, aprovado pelos seus membros e registrado o fato em ata. Lembrando que essa transferência não precisa ser definitiva, pode ser temporária, por motivo de licença maternidade, licença devido a uma cirurgia, por exemplo.
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